
 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS DO 
RWM PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO CRÉDITO 

PRIVADO 
CNPJ nº 50.168.059/0001-61 

(“Fundo”) 
 

REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026 
(“Assembleia Geral”) 

 
01. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 19 de fevereiro de 2026, às 11:00 horas, de forma não 
presencial, pela CBSF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.829.992/0001-86 (“Administradora” 
e “Custodiante”). 
 
02. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada devido ao comparecimento da totalidade dos cotistas do 
Fundo, nos termos do artigo 72, §7º, da Parte Geral da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 175, de 23 de dezembro de 2022 (“RCVM 175”). 
 
03. MESA: Presidente: Leandro Sutili; e Secretário: Mateus Silva. 
 
04. PRESENÇA: Presentes (i) o representante legal da Administradora; (ii) o representante legal da 
ARANDU WM GESTORA DE PATRIMÔNIO LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.119.639/0001-04, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, 
nº 85, CEP 05423-040, devidamente autorizada à prestação dos serviços de administração de carteira de títulos 
e valores mobiliários por meio do Ato Declaratório nº 7.042, expedido pela CVM em 12 de dezembro de 2002 
(“Gestora”); (iii) os representantes legais da FINVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.266.751/0001-00, instituição financeira 
devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras de valores 
mobiliários, na categoria de administrador fiduciário, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 18.527, de 15 
de março de 2021, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, nº 134, 4º 
andar, Cidade Monções, CEP 04576-060 (“Nova Administradora” e “Nova Custodiante”, conforme aplicável); 
(iv) os representantes legais da C20 QUADRANTE INVESTIMENTOS LTDA. (atual denominação 
social da Quadrante Investimentos Ltda.), sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 17º andar, conjunto 1.702, Jardim Paulistano, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.521.606/0001-23, a qual é autorizada pela CVM para exercer a atividade de 
administração de fundos de investimento e gestão de carteiras de valores mobiliários, por meio do Ato 
Declaratório nº 7.662, de 03 de março de 2004 (“Nova Gestora”); e (v) cotistas titulares de 100% (cem por 
cento) das cotas emitidas pelo Fundo em circulação (“Cotistas”).  
 
05. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a aprovação de todas as demonstrações financeiras e pareceres 
dos auditores independentes emitidos até a Data da Transferência, conforme termo definido abaixo; (ii) a 
substituição da atual administradora, controladora, escrituradora, custodiante e distribuidora do Fundo pela 
Nova Administradora; (iii) a substituição da atual gestora do Fundo pela Nova Gestora; (iv) alteração da razão 
social do Fundo, de RWM PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO 
CRÉDITO PRIVADO para QI PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO (v) caso aprovados os itens (ii) e (iii) da ordem do dia, deliberar 
sobre a forma e condições de transferência; (vi) a contratação de serviços de auditoria do Fundo para o período 
compreendido entre o seu último balanço patrimonial até a data de transferência dos serviços de administração, 
controladora, escrituração, distribuição e gestão do Fundo; (vii) a alteração e consolidação do Regulamento, 
inclusive no que tange à: (a) substituição das referências aos atuais prestadores de serviços do Fundo; (b) a 
alteração da Taxa de Administração a ser paga à Administradora; (c) atualização, se necessário, dos dados 
cadastrais e institucionais dos prestadores de serviços do Fundo; e (d) promoção de ajustes formais de redação, 
sem alteração do objetivo, da política de investimentos, do público-alvo ou de quaisquer outras características 
estruturais do Fundo, salvo na medida estritamente necessária para refletir a substituição ora aprovada; e (viii) 
a autorização à Administradora, à Nova Administradora, à Gestora e a Nova Gestora a tomarem todas as 
providências para implementação das deliberações aprovadas por meio desta Assembleia Geral. 
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06. DELIBERAÇÕES: Instalada validamente a assembleia, os Cotistas, sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: 
6.1. Aprovaram todas as demonstrações financeiras e pareceres dos auditores independentes emitidos até 
a Data da Transferência. 
 
6.2. Aprovaram a substituição da atual administradora, controladora, escrituradora, custodiante e 
distribuidora do Fundo pela Nova Administradora a partir da abertura do dia 23 de fevereiro de 2026 (“Data 
da Transferência”) utilizando por base a posição de fechamento do Fundo em 20 de fevereiro de 2026 (“Data-
Base”). A Nova Administradora, por meio de seus representantes legais ao final assinados, declarou aceitar 
desempenhar as funções acima indicadas a partir da Data da Transferência. 
 
6.3. Aprovaram a substituição da atual Gestora pela Nova Gestora na Data de Transferência. A Nova 
Gestora, por meio de seus representantes legais ao final assinados, declarou aceitar desempenhar a função de 
gestão a partir da Data da Transferência. 
 
6.4. Aprovam a alteração da razão social do Fundo, de RWM PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO 
FINANCEIRO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO para QI PLUS FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO. 
 
6.5. Aprovaram as condições da transferência nos termos que seguem: 
 
6.5.1. A Administradora assume a responsabilidade por transferir a totalidade dos ativos financeiros, valores 
mobiliários e valores em caixa detidos pelo Fundo, se houver, considerando o valor da cota de fechamento, 
deduzida a taxa de administração eventualmente pendente de pagamento, se existir, e as demais despesas 
devidas pelo Fundo até a Data de Transferência, inclusive, calculadas de forma pro rata temporis, considerando 
o número de dias úteis até a Data de Transferência, inclusive, que serão pagas à Administradora ou a quem for 
devido tal pagamento até a Data de Transferência. 
 
6.5.2. A alteração dos prestadores de serviços ora aprovada abrange a integralidade das funções, incluindo, 
mas não se limitando: (a) a representação do Fundo perante órgãos reguladores, autorreguladores, entidades de 
mercado e terceiros em geral; (b) a apuração e divulgação do valor da cota e do patrimônio líquido; (c) a 
elaboração, manutenção e guarda de documentos, informações e demonstrações contábeis; (d) o cumprimento 
de obrigações fiscais, regulatórias e operacionais; e (e) a observância das demais responsabilidades previstas no 
Regulamento e na regulamentação aplicável. 
 
6.5.3. Compete à Nova Administradora: (a) confirmar, no sistema de recebimento de informações da CVM, 
que passará a exercer as atividades de administração do Fundo, tão logo a Administradora faça a 
disponibilização do Fundo perante a CVM; (b) postar, no Sistema de Envio de Documentos disponível na 
página da CVM na rede mundial de computadores, todos os documentos relativos à referida transferência, 
inclusive o exemplar do novo Regulamento do Fundo, consolidando as alterações efetuadas, conforme anexo 
à presente ata, e o prospecto atualizado do Fundo, se houver; e (c) comunicar à Anbima – Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais que passará a exercer as atividades de administração do 
Fundo. 
 
6.5.4. Os cotistas, neste ato, aprovam todos os atos de administração e gestão do Fundo praticados pela 
Administradora e pela Gestora no período em que o Fundo esteve, respectivamente, sob sua administração e 
gestão até a Data da Transferência, dando-lhes ampla, total e irrestrita quitação. 
 
6.5.5. Competirá à Administradora, ainda, enviar aos cotistas do Fundo, no prazo regulamentar, documento 
contendo as informações sobre os rendimentos auferidos no ano civil até a Data da Transferência, bem como 
outros documentos que devam ser enviados aos cotistas do Fundo nos termos da regulamentação em vigor, 
tais como extrato mensal, considerando o período em que o Fundo esteve sob sua administração, informe de 
rendimentos (se aplicável), dentre outros exigidos pela legislação. 
 
6.5.6. Decidiram os presentes que todas as despesas legalmente atribuídas ao Fundo, inclusive as despesas e 
honorários relativos à auditoria da transferência e às demonstrações contábeis e contas do Fundo, e incorridas 
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até a Data da Transferência, deverão ser provisionadas e debitadas do Fundo até aquela data e, se ainda não 
tiverem sido pagas, correrão por conta do Fundo e serão pagas mediante solicitação e comprovação da 
Administradora perante a Nova Administradora, a qual providenciará os pagamentos com base na 
documentação apresentada. 
 
6.5.7. A Administradora permanecerá responsável perante os órgãos fiscalizadores e reguladores por todos 
os atos por ela praticados e/ou originados na administração do Fundo até a data da decretação da liquidação 
extrajudicial da Administradora. 
 
6.5.8. A Administradora obriga-se a entregar à Nova Administradora: 
 
a) no prazo de até 1 (um) dia útil antes da Data da Transferência, uma via original da presente ata, 
devidamente assinada, bem como protocolá-la nos sistemas disponibilizados pela CVM. 
 
b) cópia digitalizada de todo o acervo documental e societário do Fundo, incluindo, sem limitação, as 
informações exigidas pelo Código Anbima de Administração de Recursos de Terceiros, atas de assembleias de 
Cotistas, regulamentos, atas de reunião de comitê de investimentos e comunicados de abertura, prorrogação e 
encerramento de oferta, se houver, bem como os documentos referentes aos Cotistas e aos ativos do Fundo, 
bem como de quaisquer instrumentos ou contratos de prestação de serviços vigentes em que o Fundo figure 
como parte ou interveniente anuente inerente ao período em que esteve sob sua administração. 
 
c) a Administradora enviará à Nova Administradora a relação dos Cotistas do Fundo que possuem cotas 
bloqueadas por questões judiciais e respectiva documentação comprobatória, se houver. 
 
d) a Administradora enviará à Nova Administradora as informações de passivo do Fundo, inclusive os 
arquivos contendo os históricos de cotas e patrimônio líquido, movimentações do passivo, e, se for o caso, o 
histórico de desenquadramentos aos quais o Fundo se sujeitou. 
 
e) os registros da base cadastral dos cotistas do Fundo (nome e CPF/CNPJ), cópia simples: (a) das fichas 
cadastrais dos Cotistas, devidamente preenchidas e assinadas; (b) dos documentos pessoais dos Cotistas (tais 
como RG, CPF/CNPJ e comprovante de endereço); e (c) dos demais documentos assinados pelos Cotistas, 
tais como termo de adesão, termo de ciência de risco de crédito, declaração de investidor qualificado e/ou 
profissional, conforme o caso, boletim de subscrição. A posição e histórico de movimentação dos cotistas do 
Fundo, incluindo sua situação fiscal e, ainda, a cópia dos documentos que amparam eventuais bloqueios de 
cotas do Fundo. 
 
f) no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da Data de Transferência, deverá ser levantado balancete 
devidamente auditados pelos auditores independentes contratados pela Administradora, relativo às 
demonstrações contábeis e contas do Fundo, com base no encerramento do último exercício social, bem como 
a auditoria de transferência, que será elaborada com base no Patrimônio Líquido do Fundo apurado na Data 
da Transferência, a ser entregue à Nova administradora no prazo de 90 (noventa) dias a contar da Data de 
Transferência. As despesas relativas aos trabalhos dos auditores independentes correrão por conta do Fundo, 
devendo a Administradora provisioná-las até a Data de Transferência e realizar o respectivo pagamento em 
nome do Fundo. 
 
g) no prazo de até 1 (um) dia útil antes da Data da Transferência, os códigos do Fundo na Anbima. 
 
h) na Data da Transferência, as contas do Fundo na B3 e no Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
– SELIC, se houver. 
 
i) em se tratando de fundo fechado, a Administradora realizará o encerramento de quaisquer distribuições 
públicas de cotas em aberto, se houver. 
 
j) a Administradora se responsabiliza, ainda: (a) pela preparação e envio à Nova Administradora do razão 
do Fundo referente ao último mês em que esteve sob sua administração e a posição diária da carteira do Fundo 
relativamente ao dia útil imediatamente anterior à Data da Transferência; (b) em até 30 (trinta) dias após a Data 
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da Transferência, o razão, o balancete referente à posição diária da carteira, relativamente ao dia útil 
imediatamente anterior à Data da Transferência; (c) preparação e envio, à RFB, da Declaração de Imposto de 
Renda retido na Fonte relativa ao período até a Data de Transferência, inclusive, em que o Fundo esteve sob 
sua administração; (d) preparação e envio, aos Cotistas, do informe de rendimentos do Fundo, relativo ao 
período em que o Fundo esteve sob a sua administração; (e) enviar à Nova Administradora, desde o 7º (sétimo) 
dia útil, diariamente, até o fechamento do 1º (primeiro) dia útil anterior à Data de Transferência, as informações 
dos ativos do Fundo, inclusive os relatórios de carteira, posição de estoque, demonstrativos de caixa, extratos 
das clearings (B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, 
SOMA, CBLC) e relatórios de posições dos depósitos em margem, caso existam, bem como todo o acervo de 
documentos pertinentes aos ativos pertencentes ao Fundo; (f) e encaminhar, na Data de Transferência, a 
posição de estoque referente ao fechamento do dia útil imediatamente anterior à Data de Transferência. 
 
k) a não entrega dos documentos previstos nesta ata, dentro dos prazos definidos, não são hipóteses de 
causa justificada para recusa de implantação do Fundo pela Nova Administradora. 
 
l) a Administradora, bem como os responsáveis pelas atividades do Fundo perante a CVM e a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, ficam, a partir da Data da Transferência, exonerados de suas obrigações, sendo 
respectivamente substituídos pela Nova Administradora e por seus respectivos diretores. 
 
m) a Nova Administradora se compromete a substituir o representante legal do Fundo perante a CVM a 
partir da Data de Transferência. 
 
n) a Nova Administradora se compromete a substituir o representante legal do Fundo como responsável 
pelo Fundo perante a Receita Federal do Brasil RFB. 
 
6.6. Aprovaram a contratação de auditor independente devidamente habilitado para tanto, para a prestação 
dos serviços de auditoria do período compreendido entre o seu último Balanço Patrimonial até a data de 
transferência dos serviços de administração, gestão, controladoria, distribuição, custódia e escrituração do 
Fundo. 
 
6.7. Aprovaram, neste ato, alteração, bem como a consolidação do Regulamento do Fundo, que passará a 
vigorar nos exatos termos do Regulamento anexo que inclui, mas não se limita à (a) substituição das referências 
aos atuais prestadores de serviços do Fundo; (b) atualização, se necessário, dos dados cadastrais e institucionais 
dos prestadores de serviços do Fundo; e (c) promoção de ajustes formais de redação, sem alteração do objetivo, 
da política de investimentos, do público-alvo ou de quaisquer outras características estruturais do Fundo, salvo 
na medida estritamente necessária para refletir a substituição ora aprovada. 
 
6.7.1. O novo Regulamento do Fundo passará a vigorar, na íntegra, a partir da Data da Transferência, 
conforme texto lido, aprovado neste ato e anexo à presente ata, sendo certo que a Administradora não tem 
qualquer responsabilidade sobre os termos e condições estabelecidos no mesmo. 
 
6.8. Aprovaram a autorização à Administradora, à Nova Administradora, à Gestora e à Nova Gestora a 
tomarem todas as providências para implementação das deliberações aprovadas por meio desta Assembleia 
Geral. 
 
6.8.1. Os cotistas neste ato, representando a totalidade das cotas emitidas, declaram-se cientes das 
deliberações acima aprovadas, dispensam a Administradora do envio do resumo da deliberação da presente ata 
e conferem expressa anuência para que a Ata seja formalizada por meio de assinaturas eletrônicas, nos termos 
do artigo 10, da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo, em casos de contingência, ser 
firmado de forma impressa. 
 
6.8.2. Os Cotistas, por unanimidade, declaram, reconhecem e concordam que: (i) a Administradora, no 
período em que exerceu a administração fiduciária do Fundo, desempenhou suas funções nos estritos termos 
da regulamentação aplicável e do Regulamento do Fundo; (ii) não possuem, nesta data, qualquer reivindicação, 
pretensão, crédito, direito de regresso, ação de responsabilidade, judicial ou extrajudicial, presente ou futura, de 
qualquer natureza, contra a Administradora, seus administradores, empregados ou prepostos, relacionada direta 
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ou indiretamente ao exercício da administração fiduciária do Fundo até a Data da Transferência; e (iii) conferem 
à Administradora plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para todos os fins de direito, 
relativamente a quaisquer obrigações, deveres, responsabilidades, contingências, custos, despesas ou passivos, 
conhecidos ou desconhecidos, que decorram, direta ou indiretamente, de fatos, atos ou omissões ocorridos até 
a Data da Transferência, observados os limites da legislação e da regulamentação aplicáveis, para nada mais 
reclamarem ou exigirem em face da Administradora, em via judicial ou administrativa, seja a que título for, 
exceto quanto à eventual liberação de saldo residual do Fundo, à Nova Administradora, o que fica, desde já, 
condicionado aos trâmites definidos em sede da Liquidação Extrajudicial do Administradora. 
 
6.8.3. Os Cotistas, ainda, reconhecem que todas as responsabilidades relativas à administração fiduciária do 
Fundo a partir da Data da Transferência serão integral e exclusivamente assumidas pela Nova Administradora, 
inexistindo, em relação à Administradora, qualquer obrigação remanescente de natureza operacional, 
documental, informacional, contábil, fiscal, regulatória ou de suporte aos prestadores de serviços do Fundo, de 
modo que renunciam a quaisquer eventuais direitos decorrentes, reconhecendo não haver mais qualquer 
obrigação a ser satisfeita pela Administradora.  
 
6.8.4. Neste ato, a Nova Administradora declara-se ciente do inteiro teor dos termos a que se referem o 
Comunicado do Banco Central do Brasil, registrado sob os nº 44.538, de 15 de janeiro de 2026. 
 
Os presentes declaram a veracidade de seus endereços eletrônicos, bem como autorizam o uso para todos os 
atos diretamente relacionados a este instrumento, conforme a regulamentação aplicável. Ao assinarem por meio 
de assinaturas eletrônicas, as partes declaram a integridade, autenticidade e regularidade da Ata. 
 
07. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente ofereceu a palavra aos presentes, não 
havendo manifestações adicionais. Encerrou-se a assembleia, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada 
conforme, foi assinada pelos membros da mesa e demais participantes. 
 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2026 
 
 

_____________________________________ _____________________________________ 
Leandro Sutili Mateus Alves 

Presidente Secretário 
  
  

_____________________________________________________________________________ 
CBSF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Administradora e Custodiante 

 
 

_____________________________________________________________________________ 
ARANDU WM GESTORA DE PATRIMÔNIO LTDA. 

Gestora 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
FINVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Nova Administradora e Nova Custodiante 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
C20 QUADRANTE INVESTIMENTOS LTDA. 

Nova Gestora 
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PARTE GERAL DO REGULAMENTO DO QI PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 
 

CNPJ 50.168.059/0001-61 
 
23 de fevereiro de 2026. 
 
 
CAPÍTULO 1 – FUNDO 
 
1.1 QI PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO, inscrito no CNPJ sob o nº 50.168.059/0001-61 (“FUNDO”), regido pela Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (Código Civil), e pela parte geral e o Anexo 
Normativo I da Resolução nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da Comissão 
de Valores Mobiliários (respectivamente, “CVM” e “Resolução 175”), terá como principais 
características: 
 

Classe de Cotas Única. 

Prazo de Duração Indeterminado. 

ADMINISTRADOR  

FINVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.266.751/0001-00, instituição financeira devidamente autorizada 
pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras 
de valores mobiliários, na categoria de administrador fiduciário, nos 
termos do Ato Declaratório CVM nº 18.527, de 15 de março de 2021, 
com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Samuel Morse, nº 134, 4º andar, Cidade Monções, CEP 04576-060 
(“ADMINISTRADOR”, ou “Prestador de Serviço Essencial”). 

GESTOR 

C20 QUADRANTE INVESTIMENTOS LTDA., sociedade com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 17º andar, conjunto 1.702, Jardim 
Paulistano, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.521.606/0001-23, a 
qual é autorizada pela CVM para exercer a atividade de 
administração de fundos de investimento e gestão de carteiras de 
valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 7.662, de 03 de 
março de 2004 (“GESTOR” ou “Prestador de Serviço Essencial” 
e, quando referido conjuntamente com o ADMINISTRADOR, os 
“Prestadores de Serviços Essenciais”).  

Foro Aplicável Foro de São Paulo, Estado do São Paulo. 

Exercício Social Encerramento no último dia útil do mês de março de cada ano.  

 

Denominação da Classe Anexo 

CLASSE ÚNICA DO QI PLUS FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO 

MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 

 
Anexo I 

 
1.2 O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros 
requisitos e informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características 
gerais, incluindo a indicação dos demais prestadores de serviços; (ii) responsabilidade dos 
cotistas e regime de insolvência; (iii) aplicação e resgate; (iv) assembleia especial de cotistas e 
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demais procedimentos aplicáveis às manifestações de vontade dos cotistas; (v) remuneração; 
(vi) política de investimento e composição e diversificação da carteira; e (vii) fatores de risco. 
 
CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 
 
 
2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do FUNDO 
respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e 
omissões contrários à lei, ao regulamento do FUNDO ou à regulamentação vigente, sem prejuízo 
do exercício do dever de fiscalizar, nas hipóteses previstas na regulamentação aplicável. 
 

2.1.1 Não obstante as atribuições previstas neste regulamento e na 
regulamentação aplicável, cabe ao ADMINISTRADOR praticar os atos necessários à 
administração do FUNDO, o que inclui, mas não se limita à contratação, em nome do 
FUNDO ou de classe de cotas, dos seguintes serviços: (a) tesouraria, controle e 
processamento dos ativos; (b) escrituração das cotas; (c) auditoria independente; (d) 
custódia; e, eventualmente, (e) outros serviços em benefício do FUNDO ou da classe de 
cotas. 
 
2.1.2 Não obstante as atribuições previstas neste regulamento e na 
regulamentação aplicável, cabe ao GESTOR praticar os atos necessários à gestão da 
carteira de ativos do FUNDO, o que inclui mas não se limita à contratação, em nome do 
FUNDO ou da classe de cotas, dos seguintes serviços: (a) intermediação de operações 
para carteira de ativos; (b) distribuição de cotas; (c) consultoria de investimentos; (d) 
classificação de risco por agência de classificação de risco de crédito; (e) formador de 
mercado de classe fechada; (f) cogestão da carteira de ativos; e, eventualmente, (g) 
outros serviços em benefício do FUNDO ou da classe de cotas. 
 
2.1.3 Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços 
Essenciais não seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço 
prestado ao FUNDO não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, os 
Prestadores de Serviços Essenciais serão responsáveis apenas pela fiscalização de tal 
serviço. As atribuições e a responsabilidade pela prestação deste tipo de serviço perante 
o FUNDO e seus cotistas continuarão a exclusivo cargo do respectivo prestador de 
serviço ora contratado. 

 
2.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas 
respectivas esferas de atuação, por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas 
contrárias a este regulamento ou à regulamentação aplicável, comprovados em sentença 
judicial transitada em julgado. 

 
2.2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, 
danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da 
realização de suas operações. 

 
2.3 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do FUNDO, incluindo os 
Prestadores de Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não 
altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e demais 
prestadores de serviço perante os cotistas, o FUNDO ou a CVM. 
 
2.4 Os investimentos no FUNDO e/ou da classe não são garantidos pelo ADMINISTRADOR, 
pelo GESTOR, por qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito – FGC. 

 
CAPÍTULO 3 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO 
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3.1 O FUNDO terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da 
Resolução 175, sendo certo que quaisquer despesas que não estejam previstas na referida 
Resolução deverão ser aprovadas em assembleia geral de cotista. Não serão, portanto, de 
responsabilidade do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado. 
 

 
CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
 

4.1 A assembleia geral de cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns à 
classe de cotas, na forma prevista na Resolução 175 e alterações posteriores, observado que 
as matérias específicas de cada classe de cotas serão deliberadas em sede de assembleia 
especial de cotista sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na 
regulamentação vigente, sendo aplicáveis as mesmas disposições procedimentais da 
assembleia geral de cotistas. 

 
4.1.1 A convocação ocorrerá, no mínimo, com 10 (dez) dias de antecedência da data da 
realização da assembleia geral de cotista, exclusivamente por meio eletrônico (e-mail) 
endereçado aos cotistas, conforme dados cadastrais do cotista junto ao 
ADMINISTRADOR e/ou ESCRITURADOR. 
 
4.1.2 A instalação da assembleia geral do cotista ocorrerá com a presença 
de qualquer número de cotistas. 
 
4.1.3 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de 
convocação. 
 
4.1.4 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados 
no respectivo aviso de convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas. 
 
4.1.5 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua 
participação na classe de cotas. 
 

4.1.6 O quórum para aprovação é de maioria simples dos votos dos presentes, 
independentemente da matéria. 
 
(i) Somente podem votar nas assembleias de cotistas, seja geral ou especial, aqueles 
que estiverem inscritos no registro de cotistas na data da convocação da assembleia, 
respectivos representantes legais ou procuradores legalmente constituídos. Estes devem 
possuir mandato com poderes específicos para a representação do cotista em 
assembleia, devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato à mesa, para sua 
utilização e arquivamento pelo ADMINISTRADOR. 
 
(ii) Não poderão votar nas assembleias as pessoas indicadas no Artigo 78 da Parte 
Geral da Resolução 175, exceto em condições permitidas na regulamentação vigente. 
 

4.1.7 As deliberações relativas exclusivamente às demonstrações contábeis que não 
contiverem opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento 
de quaisquer cotistas. 

 
4.2 Anualmente, a assembleia geral de cotistas deve deliberar sobre as demonstrações 
contábeis da classe de cotas, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o encaminhamento das 
demonstrações contábeis à CVM, contendo relatório do auditor independente. 
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4.3. As deliberações privativas de assembleia de cotistas poderão ser adotadas em consulta 
formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no 
prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta. O quórum de deliberação da 
consulta formal é de maioria simples, independentemente da matéria. Ressalvadas as 
exceções descritas neste Regulamento, as deliberações relativas às matérias elencadas nos 
incisos abaixo serão tomadas por maioria simples dos votos presentes na assembleia geral de 
cotistas: 
  

a) aprovação das demonstrações contábeis do FUNDO;  
b) alteração da Parte Geral deste Regulamento;   
c) elevação da Taxa de Administração praticada pelo ADMINISTRADOR ou da Taxa 

de Gestão praticada pelo GESTOR, inclusive na hipótese de restabelecimento de 
taxa que tenha sido objeto de redução;  

d) deliberação sobre eventual liquidação antecipada do FUNDO;  
e) substituição ou remoção do Prestador de Serviços Essenciais do FUNDO, 

ressalvada a possibilidade prevista no Art. 70, §1º, da Parte Geral da Resolução 
175; e  

f) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação 
do FUNDO.  

 
4.4   Este regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, 
nos casos previstos na Resolução 175. 
 
4.5.  A substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais será realizada conforme verificada 
uma das hipóteses previstas na Resolução 175, assim como os procedimentos estabelecidos 
nesta. 

 
CAPÍTULO 5 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 
COTISTA 
 

5.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial 
de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório 
previstas na regulamentação aplicável. 
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ANEXO I 

 

CLASSE ÚNICA DO QI PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 

 

CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS 
 
1.1 As principais características da classe de cotas do FUNDO estão descritas abaixo: 
 

Regime de Classes As cotas do FUNDO são de classe única. 

Tipo de Condomínio Aberto. 

Prazo de Duração Indeterminado. 

Categoria Fundo de Investimento Financeiro. 

Tipo Multimercado. 

Objetivo 

A Classe tem por objetivo aplicar seus recursos em ativos 
financeiros de renda fixa de diferentes naturezas, riscos e 
características, sem o compromisso de concentração em 
nenhum ativo ou fator de risco em especial, observado que a 
rentabilidade da Classe será impactada em virtude dos custos 
e despesas da Classe, inclusive taxa de administração, se 
houver.  
 
O objetivo da classe de cotas não representa, sob qualquer 
hipótese, garantia do FUNDO ou de seus Prestadores de 
Serviços Essenciais quanto à segurança, rentabilidade e 
liquidez dos títulos componentes de sua carteira. 

Público-Alvo Investidor Profissional. 

Custódia e Tesouraria ADMINISTRADOR. 

Controladoria e Escrituração ADMINISTRADOR. 

Negociação 
As cotas não poderão ser admitidas à negociação em bolsa 
de valores ou entidade de balcão organizado. 

Transferência 
As cotas não podem ser objeto de cessão ou transferência, 
salvo pelas hipóteses previstas na Resolução 175 e 
alterações posteriores. 

Cálculo do Valor da Cota 

As cotas terão o seu valor calculado diariamente. 
 
O valor da cota do dia é resultante da divisão do valor do 
patrimônio líquido pelo número de cotas da respectiva classe, 
apurados, ambos, no encerramento  do dia. 

Feriados 

Em feriados de âmbito nacional, a classe de cotas não possui 
cota, não recebe aplicações e nem realiza resgates, sendo 
certo que estas datas não serão consideradas dias úteis para 
fins de contagem de prazo de conversão de cotas e 
pagamento de resgates. Nos feriados estaduais e municipais 
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a classe de cotas possui cota, recebe aplicações e realiza 
resgates. 

Distribuição de Proventos 
A classe de cotas incorporará ao seu patrimônio líquido os 
juros sobre capital próprio ou outros rendimentos porventura 
advindos de ativos que integrem a sua carteira. 

Utilização de Ativos 
Financeiros na Aplicação e 
Resgate 

Para a integralização e resgate, serão utilizados ativos 
financeiros, devendo ser analisados e aprovados para 
aporte/resgate pelos Prestadores de Serviços Essenciais, 
débito e crédito em conta corrente ou qualquer outro sistema 
de liquidação que venha a ser criado, legalmente reconhecido 
e admitido pelos Prestadores de Serviços Essenciais. 

Adoção de Política de Voto 

O GESTOR, em relação a esta classe de cotas, adota política 
de exercício de direito de voto, disponível em sua página na 
rede mundial de computadores. 

 
CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA 
 
2.1 A responsabilidade do cotista não está limitada ao valor por ele subscrito, de modo que os 
cotistas respondem por eventual patrimônio líquido negativo da classe de cotas, sem prejuízo da 
responsabilidade do ADMINISTRADOR e do GESTOR em caso de inobservância da política de 
investimento ou de seus deveres, nos termos deste regulamento e da regulamentação aplicável, 
quando agirem com culpa ou dolo. 
 
2.2  Os cotistas estão cientes da ausência de limitação de responsabilidade, pelo que assinarão 
no ato de aquisição de suas cotas “Termo de Ciência e Assunção de Responsabilidade Ilimitada”.  

 
2.3 Eventuais prejuízos decorrentes dos investimentos realizados pelo FUNDO serão rateados 
entre os cotistas, na proporção de suas cotas, sendo certo que, as aplicações realizadas pelos 
cotistas no FUNDO não contam com garantia do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de qualquer 
instituição pertencente ao mesmo conglomerado financeiro. 

CAPÍTULO 3 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DA CLASSE 

3.1. A classe terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da 
Resolução 175, sendo certo que quaisquer despesas que não estejam previstas na referida 
Resolução deverão ser aprovadas em assembleia especial de cotista. Não serão, portanto, de 
responsabilidade do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado. 

 
 
CAPÍTULO 4 –  DA EMISSÃO, APLICAÇÃO E RESGATE DE COTAS 
 
4.1 As cotas são escriturais, nominativas e correspondem a frações do patrimônio da classe de 
cotas, conferindo direitos e obrigações aos cotistas. 
 

4.1.1 É vedada a afetação ou a vinculação, a qualquer título, de parcela do patrimônio 
de uma classe de cotas a qualquer subclasse. 

 
4.2 Na emissão de cotas da CLASSE deve ser utilizado o valor da cota 1º dia útil subsequente à 
efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor ao ADMINISTRADOR. 
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4.3 É facultado à GESTORA suspender, a qualquer momento, novas aplicações em classe ou 
subclasse aberta, desde que tal suspensão se aplique indistintamente a novos investidores e 
cotistas atuais. 
 
 
4.4 Os termos e condições para aplicação e resgate observarão o disposto abaixo e na 
regulamentação aplicável: 
 
 

Valor da Cota para 
Aplicação 

D+0  

Carência Para Resgate  
As cotas da classe podem ser resgatadas a qualquer tempo 
com rendimento. 

Resgate 

Data do Pedido de Resgate: é a data em que o cotista solicita 
o resgate de parte ou da totalidade das cotas de sua 
propriedade. 
 
Data de Conversão das Cotas Para Fins de Resgate: é a data 
em que será apurado o valor da cota para efeito do pagamento 
do resgate e que corresponde ao mesmo dia útil da Data do 
Pedido de Resgate. 
 
Data de Pagamento do Resgate: é a data do efetivo 
pagamento, pelo FUNDO, do valor líquido devido ao cotista que 
efetuou pedido de resgate e que corresponde ao 1º (primeiro) 
dia útil contado da Data de Conversão de Cotas para Fins de 
Resgate. 
 

Valores Mínimos e 
Máximos para Aplicação e 
Resgate 

Os valores mínimos e máximos de aplicação e os valores 
mínimos de resgate e de manutenção de saldo das aplicações 
na classe, obedecerão aos valores que estarão disponíveis 
para consulta no site do ADMINISTRADOR. 

 
4.5 A classe poderá realizar resgates compulsórios de cotas, desde que as condições sejam 
definidas e aprovadas em assembleia geral de cotistas. O referido resgate ocorrerá de forma 
equânime, simultânea e proporcional entre todos os cotistas e não terá incidência de cobrança 
de taxa de saída. 
 
4.6  Caso, após o atendimento da solicitação de resgate na Data de Conversão das Cotas Para 
Fins de Resgate, a quantidade residual de cotas resultar em montante inferior ao valor mínimo 
de manutenção na classe, as cotas serão automaticamente resgatadas em sua totalidade. 
 
4.7    É devida ao cotista uma multa de 0,5% (meio por cento) do valor de resgate, a ser paga 
pelo ADMINISTRADOR, por dia de atraso, no pagamento do resgate de cotas, exceto quando 
aplicável o disposto no artigo abaixo 

 
4.8     A assembleia especial de cotistas poderá deliberar, a qualquer tempo, sobre a liquidação 
antecipada da classe de cotas, bem como sobre a forma de pagamento dos valores devidos aos 
cotistas, observado que caso a liquidação antecipada seja aprovada, o ADMINISTRADOR 
deverá promover a divisão do patrimônio da classe entre os cotistas desta classe de cotas, na 
proporção de suas cotas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de realização da 
referida assembleia 
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4.9 O GESTOR e/ou o ADMINISTRADOR podem, a seu exclusivo critério, declarar o 
fechamento da classe de cotas para a realização de resgates no caso de fechamento dos 
mercados e em casos excepcionais de iliquidez dos ativos componentes da carteira da classe 
de cotas, inclusive em decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez 
existente, ou que possam implicar alteração do tratamento tributário do FUNDO ou dos cotistas, 
aplicando-se, em tal situação, o disposto na regulamentação aplicável. 
 
4.10 Alternativamente à convocação de assembleia especial de cotistas para deliberar sobre 
determinadas possibilidades, em caso de fechamento da classe de cotas para a realização de 
resgates, nos termos da regulamentação aplicável, o GESTOR poderá, a seu critério, e sob sua 
responsabilidade, cindir do patrimônio da classe de cotas os ativos excepcionalmente ilíquidos, 
para sua utilização na integralização de cotas de uma nova classe fechada ou de uma nova 
subclasse fechada já existente, observadas as disposições da regulamentação aplicável. 
 
 
 
CAPÍTULO 5 – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS 
APLICÁVEIS ÀS MANIFESTAÇÕES DAS VONTADES DOS COTISTAS 
 
5.1 Sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, são 
aplicáveis à assembleia especial de cotistas as mesmas disposições procedimentais da 
assembleia geral de cotistas. 
 
5.2 A assembleia especial de cotistas desta classe, se aplicável, é responsável por deliberar 
sobre as matérias específicas da referida classe de cotas, na forma da Resolução 175 e 
alterações posteriores. 
 

5.2.1 A convocação ocorrerá, no mínimo, com 10 (dez) dias de 
antecedência da data da realização da assembleia, exclusivamente por meio eletrônico. 

 
5.2.2 A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas. 
 
5.2.3 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de 
convocação. 
 
5.2.4 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados 
no respectivo aviso de convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas. 
 
5.2.5 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua 
participação na classe de cotas. 
 
5.2.6 O quórum para aprovação é de maioria simples dos votos dos 
presentes, independentemente da matéria. 
 
(i) Somente podem votar nas assembleias de cotistas, seja geral ou especial, aqueles 
que estiverem inscritos no registro de cotistas na data da convocação da assembleia, 
respectivos representantes legais ou procuradores legalmente constituídos. Estes 
devem possuir mandato com poderes específicos para a representação do cotista em 
assembleia, devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato à mesa, para 
sua utilização e arquivamento pelo ADMINISTRADOR.  
 
(ii) Não poderão votar nas assembleias as pessoas indicadas no Artigo 78 da parte 
geral da Resolução 175, exceto em condições permitidas na regulamentação vigente. 
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5.2.7 As deliberações relativas, exclusivamente, às demonstrações contábeis que não 

contiverem opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do 
não comparecimento de quaisquer cotistas. 

 
5.3As deliberações privativas de assembleia de cotistas poderão ser adotadas em consulta 
formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no 
prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta. O quórum de deliberação da 
consulta formal é de maioria simples, independentemente da matéria 

 
5.4 Este Anexo pode ser alterado, independentemente da assembleia especial de cotistas, nos 
casos previstos na Resolução 175. 
 
CAPÍTULO 6 – REMUNERAÇÃO 
 
6.1 As seguintes remunerações serão devidas pela classe de cotas para remunerar os seus 

prestadores de serviços (base 252 dias): 
 

Taxa Base de cálculo e percentual 

Taxa de Administração 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, incidente 
sobre o patrimônio líquido da classe 

Taxa de Gestão Não aplicável 

Taxa Máxima Global À Taxa Global da classe poderá ser acrescida das taxas dos fundos 
de investimento ou fundos de investimento em cotas de fundo de 
investimento em que a classe invista, atingindo, contudo, no 
máximo, o percentual anual de 2,00% (dois inteiros por cento) ao 
ano. 

Taxa Máxima de 
Custódia 

0,00% (zero inteiro por cento) ao ano, incidente sobre o patrimônio 
líquido da classe. 

Taxa de Performance Não aplicável. 

Taxa de Ingresso Não há. 

Taxa de Saída Não há. 

Taxa Máxima de 
Distribuição 

Tendo em vista que não há distribuidores das cotas que prestem 
serviço de forma contínua à classe, o presente Regulamento não 
prevê uma taxa máxima de distribuição, nos termos do Ofício 
Circular-Conjunto nº 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneração dos 
distribuidores que venham a ser contratados e remunerados 
pontualmente, a cada nova emissão de Cotas será prevista nos 
documentos da respectiva oferta, conforme a Resolução CVM 160. 

 
 
CAPÍTULO 7 – POLÍTICA DE INVESTIMENTO E COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA 
CARTEIRA 
 
7.1 A classe de cotas poderá aplicar seus recursos em qualquer ativo financeiro permitido pela 
regulamentação em vigor e pelo presente Anexo, bem como em ativos financeiros negociados 
no exterior, desde que tenham a mesma natureza econômica de tais ativos. 
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7.2 A política de investimento e limites para composição e diversificação da carteira da classe 
de investimento em cotas seguem dispostos nas tabelas a seguir. 
  
 
7.3 A classe de cotas obedecerá aos seguintes limites em relação ao seu patrimônio líquido: 

 

EXPOSIÇÃO A RISCO DE CAPITAL 

 Profissional Margem Bruta Sem Limites 

 

(i) Para fins de cálculo da margem bruta, considera-se o somatório das coberturas e margens de 
garantia, requeridas e potenciais, empregadas pela classe em relação às operações de sua 
carteira. 

 
(ii) Na hipótese de esta classe de cotas realizar operações envolvendo posições compradas e 

vendidas de ativos e derivativos do mercado de renda variável, cujo resultado esperado seja 
preponderantemente proveniente da diferença entre as posições (estratégia comumente 
denominada de long and short), fica dispensada, no que se refere a essas operações, a 
observância ao limite de 70% (setenta porcento) de margem bruta. 

 
 

LIMITES MÁXIMOS DE CONCENTRAÇÃO POR EMISSOR 

Instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil Sem limites. 

Companhia Aberta, e, no caso de aplicações em BDR - Ações, quando o emissor for 
companhia aberta ou assemelhada, nos termos de norma específica 

Sem limites. 

Sociedade de propósito específico que seja subsidiária integral de companhia 
securitizadora registrada na categoria S2 

Sem limites. 

Pessoa natural ou pessoa jurídica de direito privado que não seja companhia aberta 
ou instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

Sem limites. 

União Federal  Sem Limites 

Fundo de Investimento  Sem Limites 

Classe de cotas cuja política de investimento preveja a aquisição de ativos, fungíveis, 
de uma única emissão de valores mobiliários, hipótese na qual o termo de adesão 
deve conter alerta de que a classe está exposta ao risco de concentração em um 
único emissor  

Sem Limites 

Docusign Envelope ID: 2A7785EE-9E1E-4C4A-B01F-BE3253947084



 

 

Ações de emissão da GESTORA e de companhias integrantes de seu grupo 
econômico  

Vedado  

Ativos financeiros de emissão da GESTORA e de companhias integrantes de seu 
grupo econômico 

Sem Limites 

Ativos financeiros de emissão da GESTORA e de companhias integrantes de seu 
grupo econômico, desde que, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do 
patrimônio líquido em ações ou certificados de depósito de ações do próprio gestor 
ou companhias de seu grupo econômico, OU ações que integrem índice geral 
representativo das ações de maior negociabilidade no mercado brasileiro. 

Sem Limites 

 

 

 

Ativos 

 

Limite Conjunto com Formador Investidor 
Profissional 

Cotas de FIF destinadas exclusivamente a 
investidores qualificados  

  

  

  

  

  

 

Sem limites. 

Cotas de FIF destinadas exclusivamente a 
investidores profissionais 

Cotas FII  

Cotas de FIDC  

Cotas de FIDC-NP 

Certificados de Recebíveis, exceto se o lastro 
for composto por direitos creditórios NP 

Certificados de Recebíveis, cujo lastro seja 
composto por direitos creditórios NP 

Valores mobiliários representativos de dívida de 
emissão de companhia emissora não registrada 
na CVM 

Cotas de FIP  

 Cotas de FIAGRO 
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Cotas de FIAGRO que admita aquisição de 
direitos creditórios NP 

40% 

 

 

Outros Ativos 

 

Limite Conjunto Investidor Profissional 

Títulos e contratos de investimento coletivo   

20% CBIO e créditos de carbono 

Criptoativos 

Valores mobiliários emitidos por meio de 
plataformas eletrônicas de investimento 
participativo, desde que sejam objeto de 
escrituração realizada por escriturador 
autorizado pela CVM 

Outros ativos financeiros não previstos neste 
quadro e quadro “Limites Máximos de 
Modalidade de Ativo Financeiro” acima. 

 

Demais Ativos Limite 
Individual 

Títulos públicos federais e operações compromissadas lastreadas nesses títulos Sem Limites 

Ouro financeiro, desde que negociado em mercado organizado Sem Limites 

Títulos de emissão ou coobrigação de instituição financeira autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil e operações compromissadas lastreadas nesses títulos 

Sem Limites 

Notas promissórias, debêntures, notas comerciais, ações e certificados de depósito 
de valores mobiliários, desde que tenham sido emitidas por companhias abertas e 
objeto de oferta pública 

Sem Limites 

Bônus e recibos de subscrição, cupons e quaisquer outros ativos decorrentes dos 
valores mobiliários referidos na linha acima 

Sem Limites 

Cotas de classe de FIF destinadas ao público em geral Sem Limites 

ETF Sem Limites 
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BDR-Ações, BDR-Dívida Corporativa e BDR-ETF Sem Limites 

Contratos derivativos, exceto se referenciados nos ativos listados no quadro anterior Sem Limites 

Ativos, perfeitamente fungíveis de uma única emissão de valores mobiliários, desde 
que essa aplicação em específico constitua a política de investimento da classe e os 
ativos tenham sido emitidas por companhias abertas e objeto de oferta pública 

Sem Limites 

 
 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR  

 

INVESTIMENTO NO EXTERIOR 

Público-alvo Limite 

Classes exclusivamente destinadas a investidores Profissionais Até 50% 

 

7.4 Os ativos financeiros negociados em países signatários do Tratado de Assunção equiparam-
se aos ativos financeiros negociados no mercado nacional. 
 
7.5  Os ativos financeiros no exterior devem observar, ao menos, uma das seguintes condições: 
 
I – serem registrados em sistema de registro, objeto de escrituração de ativos, objeto de custódia 
ou objeto de depósito central, em todos os casos, por instituições devidamente autorizadas em 
seus países de origem e supervisionadas por supervisor local; ou 
 
II – terem sua existência diligentemente verificada pelo custodiante da classe, que deve verificar, 
ainda, se tais ativos estão escriturados ou custodiados por entidade autorizada para o exercício 
de tais atividade por autoridade que seja supervisionada por supervisor local. 
 
7.6 No caso de créditos de carbono não se aplica o disposto no item 2, desde que:
  
I – o crédito de carbono seja negociado em mercado regulado de emissões de gases do efeito-
estufa que possua autoridade local reconhecida como seu regulador; e 
II – o custodiante da classe investidora diligencie para assegurar a existência, integridade e 
titularidade do crédito de carbono. 
 
7.7 As operações com derivativos no exterior devem observar, ao menos, uma das seguintes 
condições: 
 
I – serem registradas em sistemas de registro, objeto de escrituração, objeto de custódia ou 
registradas em sistema de liquidação financeira, em todos os casos, por sistemas devidamente 
autorizados em seus países de origem e supervisionados por supervisor local; 
II – serem informadas às autoridades locais; 
III – serem negociadas em bolsas, plataformas eletrônicas ou liquidadas por meio de contraparte 
central; ou 
IV – terem como contraparte instituição financeira ou entidades a ela filiada e aderente às regras 
do Acordo da Basiléia, classificada como de baixo risco de crédito, na avaliação do gestor, e que 
seja supervisionada por supervisor local. 
 
7.8 Os fundos ou veículos de investimento no exterior não compreendem os ETF-Internacional. 
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7.9  Nas hipóteses em que a GESTORA da classe investidora não detenha, direta ou 
indiretamente, influência nas decisões de investimento dos fundos ou veículos de investimento 
no exterior, o cálculo da exposição da carteira deve considerar a exposição máxima possível, de 
acordo com as características do fundo investido. 
 
 
CAPÍTULO 8 – TRIBUTAÇÃO 
 
8.1 O GESTOR, na definição da composição da carteira da CLASSE, buscará perseguir o 
tratamento tributário de longo prazo segundo classificação definida para classes de investimento 
pela regulamentação vigente. 
 

Operações da carteira: 

De acordo com a legislação vigente, as operações da carteira 
do CLASSE são isentas do Imposto sobre a Renda (“IR”) e 
estão sujeitas ao Imposto sobre Operações Financeiras, na 
modalidade TVM (“IOF/TVM”), à alíquota zero. 

Tributação na fonte dos rendimentos auferidos pelos cotistas: 

Imposto de Renda na Fonte (“IRF”): 

Os rendimentos auferidos pelos cotistas serão tributados pelo IRF no último dia útil dos meses 
de maio e novembro no caso de cobrança semestral (“Come-Cotas”) e no resgate das cotas, 
conforme as seguintes alíquotas regressivas em função do prazo de aplicação: 

Período da aplicação: Alíquotas de Longo Prazo 

Até 180 dias 22,5% 

De 181 a 360 dias 20,0% 

De 361 a 720 dias 17,5% 

Acima de 720 dias 15,0% 

Come-Cotas 15,0% 

NÃO HÁ GARANTIA DE QUE ESTA CLASSETERÁ O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PARA 
CLASSES DE LONGO PRAZO quando a composição da carteira de títulos tenha prazo médio 
igual ou superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
Caso, por razões estratégicas e/ou operacionais decorrentes da busca do cumprimento da 
política de investimento, a carteira da CLASSE for classificada como de Curto Prazo, como tal 
entendendo-se aquela cuja composição de títulos tenha prazo médio igual ou inferior a 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, o IRF será cobrado às seguintes alíquotas: 

Período da aplicação: Alíquotas de Curto Prazo 

Até 180 dias 22,5% 

Acima de 180 dias 20,0% 

Come-Cotas 20,0% 

Cobrança do IRF: 

A cobrança do imposto será realizada pela retenção de parte 
do valor resgatado ou, no caso da cobrança de come-cotas, 
por meio da redução da quantidade de cotas detidas pelo 
cotista. 
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Por ocasião de cada resgate de cotas, será apurada e aplicada 
alíquota complementar de IRF entre aquela utilizada na 
modalidade "come-cotas" e aquela aplicável segundo o 
período de aplicação. 

IOF/TVM: 

Resgates e alienações ocorridos em prazo inferior a 30 (trinta) dias da data de aplicação na 
classe de cotas sofrerão tributação pelo IOF/TVM, conforme tabela decrescente em função do 
prazo. A partir do 30º (trigésimo) dia de aplicação não há incidência de IOF/TVM. Esse imposto 
é de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da aplicação 
em função do prazo de acordo com uma tabela regressiva. Ele começa limitado a 96% (noventa 
e seis por cento) do rendimento para resgates no 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da 
aplicação e chega a zero para resgates a partir do 30º (trigésimo) dia da data da aplicação. 

 
8.2 Aporte de ativos financeiros 
 

8.2.1 O aporte de ativos financeiros na classe única de cotas será feito de acordo com a 
legislação em vigor, notadamente o Artigo 1º, da Lei nº 13.043 de 13 de novembro de 
2014 e alterações posteriores, devendo ser realizado a valor de mercado e mediante a 
apresentação dos documentos e comprovações previstos nele previstos. 
 
8.2.2 Por ocasião do aporte, o ADMINISTRADOR se reserva no direito de apurar 
eventuais tributos devidos e exigir, como condição para a efetivação da operação e a seu 
exclusivo critério, o prévio recebimento dos recursos necessários à quitação desses. 
Ainda, o ADMINISTRADOR se reserva no direito de reclassificar operações que, na 
essência, sejam equivalentes a aportes, para a elas aplicar as exigências previstas neste 
item. 

 
8.3 O disposto neste Capítulo foi elaborado com base na legislação e regulamentação em vigor 
e tem por objetivo descrever de forma sumária o tratamento tributário aplicável em regra aos 
cotistas e a CLASSE, não se aplicando aos cotistas sujeitos a regras de tributação específicas, 
na forma da legislação e regulamentação em vigor. 
 
8.4 Há exceções (inclusive relativas à natureza ou ao domicílio do investidor) e tributos 
adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus 
assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos investimentos realizados na 
CLASSE. 
 
CAPÍTULO 9  – FATORES DE RISCO E POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO DE RISCOS 
 
9.1 Esta classe está sujeita a diversos fatores de risco, os quais estão descritos neste 
Regulamento e relacionados resumidamente na lâmina de informações básicas (se houver) ou 
no website do ADMINISTRADOR, sendo destacados os 5 (cinco) principais Fatores de Risco no 
Termo de Adesão e de Ciência de Risco, o qual deve ser assinado por todos os cotistas antes 
da realização do primeiro investimento. 

9.2  As aplicações realizadas no FUNDO não contam com garantia do ADMINISTRADOR, da 
GESTORA, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 
 
9.3  Antes de tomar uma decisão de investimento, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de sua própria situação financeira e de seus objetivos de investimento, 
todas as informações disponíveis neste Regulamento, na lâmina de informações básicas (se 
houver) e, em particular, avaliar os fatores de risco descritos a seguir: 
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I. Riscos Gerais: Esta classe está sujeita às variações e condições dos mercados em que 
investe, direta ou indiretamente, especialmente dos mercados de câmbio, juros, bolsa e 
derivativos, que são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas 
nacionais e internacionais. 

 
II. Risco de Mercado: Consiste no risco de variação no valor dos ativos financeiros da 

carteira da classe. O valor destes ativos financeiros pode aumentar ou diminuir, de acordo 
com as flutuações de preços e cotações de mercado, as taxas de juros e os resultados 
das empresas emissoras. Em caso de queda do valor dos ativos financeiros que 
compõem a carteira, o patrimônio líquido da classe pode ser afetado negativamente. A 
queda dos preços dos ativos financeiros integrantes da carteira pode ser temporária, não 
existindo, no entanto, garantia de que não se estendam por períodos longos e/ou 
indeterminados. Em determinados momentos de mercado, a volatilidade dos preços dos 
ativos financeiros e dos derivativos pode ser elevada, podendo acarretar oscilações 
bruscas no resultado da classe.   

 
III. Risco de Crédito: Consiste no risco de os emissores de ativos financeiros de renda fixa 

que integram a carteira não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o principal como 
os respectivos juros de suas dívidas. Adicionalmente, os contratos de derivativos estão 
eventualmente sujeitos ao risco de a contraparte ou instituição garantidora não honrar 
sua liquidação. 

 
IV. Risco de Liquidez: O risco de liquidez caracteriza-se pela baixa ou mesmo falta de 

demanda pelos ativos financeiros integrantes da carteira da classe. Neste caso, a classe 
pode não estar apta a efetuar, dentro do prazo máximo estabelecido neste Regulamento 
e na regulamentação em vigor, pagamentos relativos a resgates de cotas do FUNDO, 
quando solicitados pelos cotistas. Este cenário pode se dar em função da falta de liquidez 
dos mercados nos quais os valores mobiliários integrantes da carteira são negociados ou 
de outras condições atípicas de mercado.  

 
V. Risco de Concentração de Ativos Financeiros de um mesmo emissor: A possibilidade de 

concentração da carteira em ativos financeiros de um mesmo emissor representa risco 
de liquidez dos referidos ativos financeiros. Eventuais alterações da condição financeira 
de um emissor, alterações na expectativa de desempenho e/ou resultados deste e da 
capacidade competitiva do setor investido podem, isolada ou cumulativamente, afetar 
adversamente o preço e/ou rendimento dos ativos financeiros da carteira da classe. 
Nesses casos, a GESTORA pode ser obrigada a liquidar os ativos financeiros a preços 
depreciados, e como consequência, influenciar negativamente o valor da cota da classe. 
 
 

VI. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: A classe pode realizar operações nos mercados 
de derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas operações podem 
não produzir os efeitos pretendidos, provocando oscilações bruscas e significativas no 
resultado da classe, podendo ocasionar perdas patrimoniais para os cotistas. Isto pode 
ocorrer em virtude do preço dos derivativos depender, além do preço do ativo financeiro 
objeto do mercado à vista, de outros parâmetros de precificação baseados em 
expectativas futuras. Mesmo que o preço do ativo financeiro objeto permaneça inalterado, 
pode ocorrer variação nos preços dos derivativos, tendo como consequência o aumento 
de volatilidade de sua carteira. O risco de operar com uma exposição maior que o seu 
patrimônio líquido pode ser definido como a possibilidade de as perdas do FUNDO serem 
superiores ao seu patrimônio. Um fundo que possui níveis de exposição maiores que o 
seu patrimônio líquido representa risco adicional para os cotistas. Os preços dos ativos 
financeiros e dos derivativos podem sofrer alterações substanciais que podem levar a 
perdas ou ganhos significativos. 
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VII. Risco Decorrente de Investimento em Fundos Estruturados: Os investimentos realizados 
pelo FUNDO em cotas de fundos estruturados, nos limites previstos no Regulamento, 
estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco 
sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de 
atuação, bem como outros riscos diversos. 

VIII. Risco de insolvência civil recair sobre o FUNDO e não sobre a Classe de Cotas: O instituto 
da insolvência civil configura-se quando os débitos de um devedor são maiores que seu 
patrimônio. Sendo assim, neste cenário, o próprio devedor ou seus credores podem 
requerê-la. A legislação vigente admite a insolvência civil para as classes de cotas de um 
fundo de investimento. Nesse sentido, caso haja uma situação de insolvência, os 
credores, a própria classe de cotas ou até mesmo a CVM, nos termos da Resolução CVM 
175, podem requerer a insolvência daquela classe de cotas. Contudo, considerando que 
é um instituto novo para a indústria de fundos de investimento, não há jurisprudência que 
assegure que a insolvência recairá apenas sobre o patrimônio da classe de cotas e não 
do fundo de investimento (o que englobaria todas as classes de cotas). Nesse sentido, 
os cotistas das classes de cotas estão sujeitos a que o patrimônio de sua classe de cotas 
responda por dívidas de outra classe de cotas. 

IX. Risco de insolvência civil recair sobre o FUNDO e não sobre a Classe de Cotas: O instituto 
da insolvência civil configura-se quando os débitos de um devedor são maiores que seu 
patrimônio. Sendo assim, neste cenário, o próprio devedor ou seus credores podem 
requerê-la. A legislação vigente admite a insolvência civil para as classes de cotas de um 
fundo de investimento. Nesse sentido, caso haja uma situação de insolvência, os 
credores, a própria classe de cotas ou até mesmo a CVM, nos termos da Resolução CVM 
175, podem requerer a insolvência daquela classe de cotas. Contudo, considerando que 
é um instituto novo para a indústria de fundos de investimento, não há jurisprudência que 
assegure que a insolvência recairá apenas sobre o patrimônio da classe de cotas e não 
do fundo de investimento (o que englobaria todas as classes de cotas). Nesse sentido, 
os cotistas das classes de cotas estão sujeitos a que o patrimônio de sua classe de cotas 
responda por dívidas de outra classe de cotas. 

X. Outros Riscos: Não há garantia de que a classe de cotas seja capaz de gerar retornos 
para os cotistas. Não há garantia de que os cotistas receberão qualquer distribuição da 
classe de cotas. Consequentemente, investimentos na classe de cotas somente devem 
ser realizados por investidores que possam lidar com a possibilidade de perda da 
totalidade dos recursos investidos.  

9.7 O inteiro teor dos fatores de riscos e a métrica completa adotada pela GESTORA e a 
ADMINISTRADORA, descritos neste Capítulo, podem ser consultados no seu website.  
  

9.7.1 Os fatores de risco ora descritos poderão sofrer alterações circunstanciais, e, 
portanto, poderão ser reavaliados no devido contexto, a exclusivo critério dos Prestadores 
de Serviços Essenciais. A ADMINISTRADORA esclarece que quaisquer mudanças no 
teor constante no link descrito acima serão devidamente informadas aos cotistas através 
do envio de fato relevante.  

  
9.8 Não obstante o emprego, pela ADMINISTRADORA e pela GESTORA, de plena diligência 
e da boa prática de administração e gestão de fundos de investimento e da estrita observância 
da política de investimento definida no Anexo desta classe de cotas, das regras legais e 
regulamentares em vigor, este estará sujeito a outros fatores de risco, que poderão ocasionar 
perdas ao seu patrimônio e, consequentemente, ao cotista.  
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9.9 A GESTORA, visando proporcionar a melhor rentabilidade aos cotistas, poderá, respeitadas 
as limitações deste regulamento e da legislação, definir livremente o grau de concentração da 
carteira de aplicação da classe de cotas. Não obstante a diligência da GESTORA em selecionar 
as melhores opções de investimento, os investimentos da classe de cotas estão, por sua própria 
natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado e a riscos de crédito, que podem gerar 
depreciação dos ativos financeiros da carteira da classe de cotas, não atribuível a atuação da 
GESTORA. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS DO 
RWM PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO CRÉDITO 

PRIVADO 
CNPJ nº 50.168.059/0001-61 

(“Fundo”) 
 

REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026 
(“Assembleia Geral”) 

 
Anexo II – Lista de Presença 

 
 

CPF/CNPJ COTISTA ASSINATURA 

 
 
 

61846544000163 

ALTIORA FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO, por sua gestora ARANDU 
SPECIAL SITUATIONS GESTÃO DE 
RECURSOS LTDA  

 
 
 
 

 
 

34218601000197 

CARPE DIEM BR QI FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO, por sua gestora 
QUADRANTE INVESTIMENTOS 
LTDA 

 
 
 
 

 
18509784841 FERNANDO BERNARDINELLO, por 

seu procurador 

 
 
 
 

 
 

59823495000100 

JACAREZINHO FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO, por sua gestora  
ARANDU WM GESTORA DE 
PATRIMÔNIO LTDA 

 
 
 
 

 
 

05119639000104 

RWM FLUSS FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO, por sua gestora ARANDU 
WM GESTORA DE PATRIMÔNIO 
LTDA 

 
 
 
 

 
 

16877796000103 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPACOES 
MULTIESTRATÉGIA OAS 
EMPREENDIMENTOS, por sua gestora 
REAG JUS GESTÃO DE ATIVOS 
JUDICIAIS LTDA. 

 
 
 
 

 
 

41627818000116 

ZEGAMA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA, por sua gestora 

GESTORA DE RECURSOS ID - GRID 
LTDA  

 
 
 
 

Docusign Envelope ID: 2A7785EE-9E1E-4C4A-B01F-BE3253947084



 
 

 

 
97497192000125 

F.M.A –PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, por seu 
procurador 

 
 
 
 

 
 
 

24012906000194 

FMA QI FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO - RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, por sua gestora 
QUADRANTE INVESTIMENTOS 
LTDA 

 
 
 
 

 
 
 

25424133000116 

GATI QI FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, por sua gestora 
QUADRANTE INVESTIMENTOS 
LTDA 

 
 
 
 

 
 

34218592000134 

GUILE QI FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO, por sua gestora 
QUADRANTE INVESTIMENTOS 
LTDA 

 
 
 
 

 
 

40122173000105 

JUBIA QI FIF MULTIMERCADO 
CRÉDITO PRIVADO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
por sua gestora QUADRANTE 
INVESTIMENTOS LTDA 

 
 
 
 

 
05702546806 MARCOS ROBERTO DE MENEZES, 

por seu procurador 

 
 
 
 

 
 
 

31943951000128 

MMCP QI FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, por sua gestora 
QUADRANTE INVESTIMENTOS 
LTDA 

 
 
 
 

 
 

42154228000186 

NEVERGIVEUP QI FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO CRÉDITO 
PRIVADO RESP LIMITADA, por sua 
gestora QUADRANTE 
INVESTIMENTOS LTDA 

 
 
 
 

 
01397061863 

OLAVO FEHER, por seu procurador. 
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39470241000130 

RMF QI FIF MULTIMERCADO 
CRÉDITO PRIVADO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
por sua gestora QUADRANTE 
INVESTIMENTOS LTDA 

 
 
 
 

 
 

33913629000181 
 

TAMBAÚ QI FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO 
CRÉDITO PRIVADO, por sua gestora 

QUADRANTE INVESTIMENTOS 
LTDA 
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